
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 62/2019

No dia onze de setembro de dois mil e dezenove, às quatorze horas e vinte e
um minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a
uma sessão ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot,
fez  a  chamada  nominal  para  o  registro  de  presença  dos  vereadores.  Estavam
presentes  os  vereadores  Agenor  Boeno (PT),  Cristiano Coller  (REDE),  Émerson
Fernando Lourenço (SOLIDARIEDADE),  Enio Brizola (PT),  Felipe Kuhn Braun
(PDT), Gerson Peteffi (MDB), Jose Gabriel Chassot (REDE), Patrícia Beck (PP),
Rafael Lucas (PDT), Raul Cassel (MDB), Semilda Melher dos Santos (PP), Sergio
Hanich  (MDB)  e  Vladimir  Lourenço  (PP). Havendo  quorum,  o  presidente  Raul
Cassel  declarou  aberta  a  sessão.  Posteriormente,  registrou-se  a  presença  do
vereador Jorge  Luz  (MDB).  O  vereador  Vilmar  Emilio  Heming  (PDT)  estava
licenciado,  conforme  o  Requerimento  nº  954/2019,  motivo  pelo  qual  o  suplente
Rafael Lucas exercia a vereança.  Atendendo ao que dispõe o § 1º do art. 120 do
Regimento  Interno,  o  vereador  Rafael  Lucas leu  um  texto  filosófico.  Após,
conforme o inciso I do art. 124 do Regimento Interno, a ata da sessão anterior foi
colocada em votação e aprovada. Após, em requerimento verbal, o presidente Raul
Cassel propôs a inversão da pauta, de modo que o Sr. Elton A. Krause, convidado
para esta sessão, ocupasse a tribuna antes da leitura do expediente e da votação da
ordem do dia,  o que foi  aprovado.  Também em requerimento verbal,  o vereador
Gerson Peteffi  solicitou  que  a  ordem do dia  fosse  apreciada  antes  da  leitura  do
expediente,  o  que  foi  aprovado.  Desta  forma,  em  atenção  ao  Requerimento  nº
903/2019, de autoria do vereador Raul Cassel, o espaço da tribuna foi concedido ao
Senhor  Elton  A.  Krause,  professor  universitário  e  escritor,  que divulgou o livro
“Manual do Vereador: uma visão político-administrativa”. Em questões de ordem,
diversos vereadores se manifestaram e fizeram perguntas,  que foram respondidas
pelo professor. Encerrada a participação do Senhor Elton A. Krause, a sessão foi
suspensa  para  registro  fotográfico.  Reaberta  a  sessão,  foi  feita  a  verificação  de
quorum. Na sequência, o Sr. Presidente anunciou as atividades previstas. A seguir,
de  acordo com o art.  128 do Regimento  Interno,  foi  lida  a  ORDEM DO DIA:
Projeto  de  Lei  nº  60/2019,  de  autoria  do  Executivo  –  Abre  Crédito  Adicional
Especial, no valor de R$ 30.000,00, e dá outras providências. Em 2ª votação, foi
aprovado.  Projeto  de  Lei  nº  61/2019,  de  autoria  do  Executivo  –  Abre  Crédito
Adicional  Especial,  no  valor  de  R$  36.000,00,  e  dá  outras  providências.  Em 2ª
votação,  foi  aprovado.  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  11/2019,  de  autoria  do
Executivo  –  Dispõe  sobre  o  Programa  de  Regularização  de  Edificações
implementadas em desacordo com a legislação específica, e dá outras providências.
Em discussão, os vereadores Enio Brizola, Sergio Hanich, Raul Cassel e Patrícia
Beck fizeram uso da palavra. Em 1ª votação, o projeto foi aprovado. O vereador
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Enio Brizola justificou o seu voto. Moção nº 21/2019, de autoria do vereador Felipe
Kuhn Braun – Manifesta Apelo ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul para
que  não  seja  instalada  em  Novo  Hamburgo  uma  nova  Unidade  Prisional.  Em
discussão, os vereadores Felipe Kuhn Braun, Enio Brizola,  Patrícia Beck, Sergio
Hanich e Raul Cassel fizeram uso da palavra. Em questão de ordem, o vereador
Felipe Kuhn Braun solicitou a retirada da moção, o que foi deferido. Encerrada a
ordem do dia, a sessão foi suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, foi feita a
verificação nominal de  quorum.  A seguir,  foi  lido o  EXPEDIENTE:  Ofícios do
Executivo:  Of.  nº  1.077,  em  resposta  ao  Requerimento  nº  906,  de  autoria  da
vereadora  Patrícia  Beck.  Of.  nº  1.085,  em resposta  ao Requerimento  nº  843,  de
autoria da vereadora Patrícia Beck. Of. nº 1.088, encaminhando alteração ao anexo
ao Projeto de Lei nº 65 e 66/2019. PROJETOS: Da vereadora Semilda Melher dos
Santos: Projeto de Lei nº 69 – Denomina Rua Gilvan Roberto Fontoura uma via
pública.  Do  vereador  Sergio  Hanich:  Substitutivo  nº  7/2019  –  Regulamenta  a
demarcação das faixas de pedestres no âmbito do Município de Novo Hamburgo.
MOÇÃO: Do vereador Raul Cassel: Nº 22/2019 – Manifesta Repúdio à aprovação
do fundão  eleitoral.  O Sr.  Presidente  informou que  esta  moção será  discutida  e
votada  na  ordem  do  dia  da  próxima  sessão  ordinária.  REQUERIMENTOS:  Da
Mesa da Câmara Municipal: Nº 959 – Realização de Sessão Solene no dia 21 de
novembro de 2019, às 19h, para entrega do Título de Cidadã de Novo Hamburgo à
Senhora  Valderez  Terezinha  Schmitz.  Em  votação,  foi  aprovado.  Do  vereador
Felipe Kuhn Braun: Nº 955 – Voto de Congratulações ao jornalista Ianker Zimmer
pela publicação de seu artigo “As ondas totalitárias da internet e o experimento de
Milgram”. Em votação, foi aprovado. Do vereador Gerson Peteffi: Nº 958 – Voto
de Pesar pelo falecimento do Senhor Nestor J. Wolf. Da vereadora Patrícia Beck:
Nº 956 – Informações sobre os partos realizados no Hospital Municipal em 2019.
Em votação, foi aprovado. Do vereador Raul Cassel: Nº 957 – Convite ao Senhor
Rodrigo Cachoeira,  para  que compareça à  sessão ordinária  de 30 de outubro  de
2019, para divulgar o Programa “Papo de Responsa”. Em votação, foi  aprovado.
INDICAÇÕES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS: Do vereador Cristiano Coller:
nº 3.673. Do vereador Enio Brizola: nºs 3.624, 3.625, 3.626, 3.627, 3.628, 3.629,
3.630 e 3.631. Do vereador Émerson Fernando Lourenço: nºs 3.621, 3.622, 3.623,
3.643, 3.644, 3.645, 3.658, 3.659 e 3.660. Do vereador Jose Gabriel Chassot: nºs
3.646 e 3.650. Do vereador Gerson Peteffi: nºs 3.655 e 3.656. Do vereador Jorge
Luz: nºs 3.663, 3.664, 3.665, 3.666, 3.667, 3.668, 3.669, 3.670, 3.671 e 3.672. Do
vereador  Agenor  Boeno:  nºs  3.637,  3.639,  3.640,  3.641  e  3.642.  Da  vereadora
Patrícia Beck: nºs 3.647, 3.648, 3.649, 3.651, 3.652, 3.653 e 3.654. Do vereador
Rafael Gustavo Lucas: nºs 3.674, 3.675, 3.676 e 3.677. Do vereador Raul Cassel:
nºs 3.632, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.636. Da vereadora Semilda Melher dos Santos:
nºs 3.661 e 3.662. Os vereadores Enio Brizola, Émerson Fernando Lourenço, Jorge
Luz, Rafael Gustavo Lucas e Raul Cassel utilizaram a tribuna para discorrer sobre
as suas solicitações. Encerrada a leitura do expediente, e havendo acordo entre os
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parlamentares,  foi  suprimida  a  suspensão regimental,  passando-se  imediatamente
ao espaço destinado ao uso da palavra pelos Senhores Vereadores, de acordo com o
art.  133  do  Regimento  Interno.  Os  vereadores  Enio  Brizola  e  Patrícia  Beck
discorreram sobre assuntos  de interesse  público.  Nada mais  havendo a  tratar,  às
dezesseis horas e quarenta e nove minutos, o presidente Raul Cassel convocou os
vereadores  para  a  próxima  sessão  ordinária,  a  realizar-se  no  dia  dezesseis  de
setembro, às dezoito horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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